
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUD!O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.429/2022. 

ALTERA OS INCISOS li AO V, 1 !CLUI OS INCISOS 

VI, VII E VIII, ALTERA OS PARAGRAFOS 1° AO 3° 

E REVOGA OS PARAGRAFOS 4° AO 6° DA. LEI Nº 

2.370/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Altera os incisos li ao V, inclui os incisos VI, VII e VIII altera os parágrafos ·1° 

ao 3° e revoga os parágrafos 4° ao 6°, do artigo 45 da Lei Mun·cipal nº 2.370 de 20 de 

agosto 2021 : 

Art. 45 Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 166 da Constituição 

Federal , com o fim de viabilizar a execução das pro~ramações inclu ídas por 

emendas individuais de execução obrigatória, serào observados os segu i nte~ 

procedimentos e prazos: 

li - Até primeiro de agosto do corrente ano para envio das propostas e 

dos planos de trabalho, os quais deverão ser protocolados pelos 

beneficiários no setor de protocolo da prefeitura Municipal de Afonso 

Cláudio-ES; 

111 - A partir de cada proposta e Plano de Trabalho protocolados, o Poder 

Executivo Municipal terá o prazo de até 40 {quarenta dias) para análise 

dos mesmos e para oficializar os beneficiário com parecer relativo a 

aprovação ou ajustes necessários; 

---- -----··--·---·---h~-
Praça da Independência, 341 , • CEP. 29600-0000 - Afonso Cláudio - ES. - Tel. 27 3735.4000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

IV - No caso de propostas e de Planos de Tr.1balhos com dot· ção na 

Secretaria de Saúde, estes, deverão antes de of c iar os beneficiários, ser 

encaminhados para ciência do Conselho Municipal de Saúde, tendo 

nesses casos, o Poder Executivo Municipal, o prazo de 10 (dez) dias; 

V - Da oficialização constante dos incisos lli t'~ IV. os beneficiários terao 

o prazo de até 15 (quinze) dias para prot colar os ajustes necessários 

quando houver; 

VI - Da data do protocolo, o Poder Executi o Municipal teró até 30 (trinta) 

dias pra proceder a reanálise das propos a.s e planos de trabalho, 

oficializando os beneficiários com pare er r .lativo a aprovação ou 

rejeição por impedimentos de ordem técn ica. 

VII - Da oficialização constante do inciso VI, o Poder Executivo 

Municipal terá até 05 (cinco) d ias para pubfü: ;. ~ ão das aprovações ou 

rejeições por impedimentos de ordem tecnlca. bem como para a 

convocação dos beneficiários para a formalizaç.ão dos instrumentos de 

parceria para recebimento dos recursos proveniente das emendas; 

VIII - Da formalização de cada instrumento de parceria , o Poder 

Executivo Municipal terá o prazo de a é 30 (trinta) dias para 

transferência dos recursos provenientes das emendas aos beneficiários 

ou para remanejamento. 

§ 1° Caso haja necessidade de limitação de empenho e pagamento, em 

observância ao disposto no§ 18 do art. 166 dn Constituição Federal, os 

valores incidirão na ordem de prioridade e efinida pelos autores das 

emendas. 

§ 2° Na abertura de crédíto adicíonaís, não poderá haver redução do 

montante de recursos orçamentários destinados na Lei Orçamentária e 

nos seus créditos adicionais, por autor, ~el ativcs a ações e serviços 

públicos de saúde. 
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§ 3° Inexistindo impedimento de ordem técnica ou tão logo o óbice seja 

superado, deverão os órgãos e unidade adotar os meios e medidas 

necessários à execução das programações, o n~ervados os lin1ites da 

programação orçamentária e financeira v ige1 te. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário . 

Afonso Cláudio/ES, 13 de julho de 2022. 

LUCIANO 

PREFEITO 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.429/2022. 

ALTERA OS INCISOS li AO V, INCLUI OS INCISOS VI, VII 

E VIII, ALTERA OS PARAGRAFOS 1° AO 3° E REVOGA 

OS PARAGRAFOS 4° AO 6° DA LEI Nº 2.370/2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal 

nº 2.429/2022, em 11 de JULHO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE 

Art. 1°. Altera os incisos li ao V, inclui os incisos VI, VII e VIII altera os parágrafos 1° ao 

3° e revoga os parágrafos 4° ao 6°, do artigo 45 da Lei Municipal nº 2.370 de 20 de agosto 

2021: 

Art. 45. Em atendimento ao disposto no§ 14 do art. 166 da Constituição Federal, 

com o fim de viabilizar a execução das programações incluídas por emendas 

individuais de execução obrigatória, serão observados os seguintes 

procedimentos e prazos: 

li - Até primeiro de agosto do corrente ano para envio das propostas e dos 

planos de trabalho, os quais deverão ser protocolados pelos beneficiários 

no setor de protocolo da prefeitura Municipal de Afonso Cláudio-ES; 

Ili - A partir de cada proposta e Plano de Trabalho protocolados, o Poder 

Executivo Municipal terá o prazo de' até 40 (quarenta dias) para análise dos 

mesmos e para oficializar os beneficiários com parecer relativo a 

aprovação ou ajustes necessários; 
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IV - No caso de propostas e de Planos de Trabalhos com dotação na 

Secretaria de Saúde, estes, deverão antes de oficiar os beneficiários, ser 

encaminhados para ciência do Conselho Municipal de Saúde, tendo nesses 

casos, o Poder Executivo Municipal, o prazo de 10 (dez) dias; 

V - Da oficialização constante dos incisos Ili e IV, os beneficiários terão o 

prazo de até 15 (quinze) dias para protocolar os ajustes necessários 

quando houver; 

VI - Da data do protocolo, o Poder Executivo Municipal terá até 30 (trinta) 

dias pra proceder a reanálise das propostas e planos de trabalho, 

oficializando os beneficiários com parecer relativo a aprovação ou rejeição 

por impedimentos de ordem técnica. 

VII - Da oficialização constante do inciso VI, o Poder Executivo Municipal 

terá até 05 (cinco) dias para publicação das aprovações ou rejeições por 

impedimentos de ordem técnica, bem como para a convocação dos 

beneficiários para a formalização dos instrumentos de parceria para 

recebimento dos recursos proveniente das emendas; 

VIII - Da formalização de cada instrumento de parceria, o Poder Executivo 

Municipal terá o prazo de até 30 (trinta) dias para transferência dos 

recursos provenientes das emendas aos beneficiários ou para 

remanejamento. 

§ 1° Caso haja necessidade de limitação de empenho e pagamento, em 

observância ao disposto no§ 18 do art. 166 da Constituição Federal, os 

valores incidirão na ordem de prioridade definida pelos autores das 

emendas. 

§ 2º Na abertura de crédito adicionais, não poderá haver redução do 

montante de recursos orçamentários destinados na Lei Orçamentária e nos 

seus créditos adicionais, por autor, relativos a ações e serviços públicos 

de saúde. 

§ 3º Inexistindo impedimento de ordem técnica ou tão logo o óbice seja 

superado, deverão os órgãos e unidade adotar os meios e medidas 

~ 
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necessários à execução das programações, observados os limites da 

programação orçamentária e financeira vigente. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch". 

Afonso Cláudio/ES, 11 de julho de 2022. 

Presidente 
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o Prlflilo Municipal da Afonso aáudio, Eltldo do Espirito Sat 

Faz llber que a CAmara Mooicípal dt Afonso Cláudio apro 
e EM •ldano a p1-dl LeL 

Luciano Roncetti Pimenta 
Prefeito Municipal 


